
ESTADO DE ALAGOAS

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA E INFORMAÇÃO

Gerência Executiva Administrativa
Rua Cincinato Pinto, 503, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57017-160

Telefone: (82) 3315-1533 - www.itec.al.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA – BENS

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...)/(20...)
Processo Administrativo n° 41506.0000000102/2023

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de material de expediente, conforme condições, quantidades e exigências a seguir
estabelecidas:

 

Item

 

CATMAT/CATSER

 

Descrição
Unidade de
Medida

 

Quantidade

01 412449

Bandeja Documentos

Material: Acrílico

Comprimento: 390 MM

Cor: Fumê

Tipo: Dupla

Largura: 265 MM

Características Adicionais: Retangular

Unidade 50

02 468082

Caixa Arquivo

Impressão: Padrão

Material: Plástico Corrugado

Características Adicionais: Com Trava

Dimensão (C X L X A): 36,0 X 13,5 X 25,0 CM

Unidade 60
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Cor: Colorido

03 462546

Caneta Esferográfica

Material: Plástico

Quantidade Cargas: 1 UN

Material Ponta: Aço Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio

Tipo Escrita: Média

Cor Tinta: Azul

Unidade 317

04 314892

Corretivo Líquido

Material: Base D'Água - Secagem Rápida

Aplicação: Papel Comum

Características Adicionais: Com Diluente

Volume: 18 ML

Apresentação: Frasco

Unidade 09

05 414937

Grampeador

Material: Metal

Capacidade: 30 FL

Tamanho Grampo: 26/6

Tipo: Escolar

Tratamento Superficial: Niquelado

Unidade 14

06 359696

Grampo Grampeador

Material: Metal

Tamanho: 26/6

Características Adicionais: Colorido

caixa 19

07 604237

Lixeira

Revestimento: Pintado

Material: Aco

Capacidade: 10 L

Cor: Preta

Unidade 30
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Tipo: Telada

Características Adicionais: Redonda

08 298715

Pincel Quadro Branco / Magnético

Material: Plástico

Cor: Diversas

Características Adicionais: Escrita 2,5 Mm, Tinta
Base De Álcool, Validade

Material Ponta: Feltro

Tipo Carga: Descartável

Unidade 29

09 486374

Caneta Marca-Texto

Material: Plástico

Cor: Amarela

Tipo Ponta: Chanfrada

Características Adicionais: Traço 4 Mm

Unidade 29

10 410688

Pasta Arquivo

Material: Polipropileno

Altura: 307 MM

Características Adicionais 3: Modelo "L" /
Transparente

Cor: Cristal

Largura: 220 MM

Unidade 124

11 477123

Tesoura

Material: Aço Inoxidável

Comprimento: 21 CM

Material Cabo: Polietileno

Unidade 18

12 281641

Cola

Aplicação: Borracha E Madeira

Cor: Incolor

Tipo: Instantânea

Características Adicionais: Resistente A

Unidade 10
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Temperatura De 75° C

Composição: Cianiacrilato

 

1.2. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de
publicação do extrato contratual no Diário Ocial do Estado, a partir de quando as obrigações
assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A aquisição de materiais de expediente visa suprir as necessidades do Instituto de tecnologia
- ITEC, o qual necessita de materiais de expedientes básicos para o abastecimento e
funcionamento de suas unidades, pois irão proporcionar condições adequadas para o
desenvolvimento das atividades afins do órgão, possibilitando o bom e pleno andamento das
atividades desenvolvidas.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da
Lei 10.520, de 2002.

 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto
da licitação;

4.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando
aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos;

4.1.1.1. Características: fornecimento de materiais de expediente;

4.1.1.2. Quantidades: no mínimo, 30% (trinta por cento) da quantidade do objeto licitado;

4.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto
licitado.

 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem
de Fornecimento, em remessa única, na Rua Dr. Cincinato Pinto, 503 - Centro, CEP 57020-050,
Maceió/AL.

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta
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5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6.Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Vericar minuciosamente, no prazo xado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especicações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
vericadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especicações, prazo e local
constantes no Termo de Referênciae seus anexos, acompanhado da respectiva nota scal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo xado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualicação exigidas nalicitação;

7.1.7. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de
Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados
(CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;

7.1.8. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e
empresas de pequeno porte;

7.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1.Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e scalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;

10.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento esetenta e seis mil
reais) será conado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

10.3. A scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
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11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade scal,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
cará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada
consulta ao SICAF para vericar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
por ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios
eletrônicos ociais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contasda União e ao Cadastro das Empresas
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual
proibição de contratar com o Poder Público.

11.6. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de
Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes, é
condição do pagamento.

11.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e
empresas de pequeno porte.

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
noticação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

11.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
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Contratada a ampla defesa.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente
justicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento cará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ocial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

12.2. Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993, ca assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- nanceiro, aplicando-se o
índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, contada da data limite para a apresentação das propostas.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

 

14. DAS SENÇÃO ADMINISTRATIVAS

14.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

14.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

14.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

14.1.3. Apresentar documentação falsa;

14.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

14.1.5. Não mantiver a proposta;

14.1.6. Falhar na execução do contrato;

14.1.7. Fraudar a execução do contrato;

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.9. Declarar informações falsas; e

14.1.10. Cometer fraude fiscal.

14.2. As sanções do subitem 16.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em
Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
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justicativa ou com justicativa recusada pela administração pública.

14.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do
Decreto nº 68.119, de 2019:

14.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos
seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

14.3.2. Multa.

14.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de
licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais
de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

14.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito
tipicado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização–PAR.

14.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos
administrativos especícos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o
procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de
2000.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos
serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais
agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.9.As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas
Inidôneas,Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS.

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:
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Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita
ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos
produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica,
especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou
desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a
realização do objeto contratual.

 
Maceió (AL), 13 de março de 2023.

TR - Pregão - Bens
 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Bittencourt Dias,
Gerente em 13/03/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17251893 e o código CRC 1DABF070.
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